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D  E  C  R  E  T  O               N  o      13.027,    DE    25    DE    MAIO    DE    2023  

DISPÕE  SOBRE  A  ABERTURA  DE
CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR
NO VALOR QUE MENCIONA.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO RIO DE
JANEIRO,  no  uso  de  suas  atribuições  legais,  com fulcro  no  art.  5º  da  Lei  nº  4.155,  de  27  de
dezembro de 2022, combinado com o art. 41, inciso I e art. 43, § 1º, inciso III, da Lei Federal nº
4.320/64,

 
D E C R E T A:

Art. 1º Fica aberto Crédito Adicional Suplementar ao Orçamento do Município para o
corrente exercício financeiro, no valor de R$ 1.345.449,68 (um milhão, trezentos e quarenta e cinco
mil, quatrocentos e quarenta e nove reais e sessenta e oito centavos).

Parágrafo  único.  Os recursos  objeto  deste  Decreto  são  provenientes  dos  créditos
adicionais  por Suplementação/Anulação: R$ 1.345.449,68 (um milhão, trezentos e quarenta e
cinco mil, quatrocentos e quarenta e nove reais e sessenta e oito centavos), na forma seguinte:

DOTAÇÃO ANULAÇÃO SUPLEMENTAÇÃO 

2023 20 2017 04 122 0204 2157 33903615 15000000  36.000,00  -   
2023 20 2017 04 122 0204 2717 33903999 15000000  40.000,00  -   
2023 20 2024 15 452 0220 2069 33903099 15000000  -    76.000,00 
2023 20 2002 04 122 0204 2002 44905299 15000000  51.200,00  -   
2023 20 2002 04 122 0204 1077 33903999 15000000  -    51.200,00 
2023 20 2026 06 182 0223 1155 44905199 15000000  100.000,00  -   
2023 20 2026 06 182 0223 2729 33903917 15000000  -    100.000,00 
2023 20 2020 04 122 0220 3100 33504108 15000000  6.050,60  -   
2023 20 2020 04 126 0225 2683 33904006 15000000  909,59  -   
2023 20 2020 04 126 0225 2684 33904011 15000000  1.114,45  -   
2023 20 2020 04 126 0225 2684 33904019 15000000  1.302,08  -   
2023 20 2020 04 126 0225 2685 33904016 15000000  623,28  -   
2023 20 2019 04 122 0204 2002 33903999 15000000  -    10.000,00 
2023 20 2012 12 361 0204 2002 33903016 15001001  7.339,15  -   
2023 20 2012 12 361 0214 2139 33904001 15001001  26.959,74  -   
2023 20 2012 12 365 0214 2428 33904001 15001001  10.067,63  -   
2023 20 2012 12 366 0214 2139 33904001 15001001  2.013,53  -   
2023 20 2012 12 367 0214 2433 33904001 15001001  7.431,88  -   
2023 20 2012 12 361 0204 2002 33904001 15001001  -    53.811,93 
2023 20 2012 12 365 0214 2544 33903999 15001001  6.376,04  -   
2023 20 2012 12 366 0214 2541 33903999 15001001  87.678,01  -   
2023 20 2012 12 366 0214 2543 33903999 15001001  74.403,81  -   
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DOTAÇÃO ANULAÇÃO SUPLEMENTAÇÃO 

2023 20 2012 12 361 0214 2543 33903999 15001001  -    121.586,46 
2023 20 2012 12 365 0214 2541 33903999 15001001  -    10.814,16 
2023 20 2012 12 365 0214 2542 33903999 15001001  -    4.177,06 
2023 20 2012 12 365 0214 2543 33903999 15001001  -    31.880,18 
2023 25 2501 04 122 0204 2201 33903972 15010010  6.152,72  -   
2023 25 2501 04 122 0204 2201 33904700 15010010  -    6.152,72 
2023 25 2501 04 122 0204 2001 31901108 15010010  26.000,00  -   
2023 25 2501 04 122 0204 2001 31901399 15010010  32.000,00  -   
2023 25 2501 04 122 0204 2070 33903917 15010010  27.740,00  -   
2023 25 2501 04 122 0204 2070 33903919 15010010  10.849,33  -   
2023 25 2501 04 122 0204 2156 33903972 15010010  76.839,73  -   
2023 25 2501 04 122 0204 2162 33903001 15010010  93.597,74  -   
2023 25 2501 04 122 0204 2201 33901414 15010010  22.285,00  -   
2023 25 2501 04 122 0204 2201 33903096 15010010  79.000,00  -   
2023 25 2501 04 122 0204 2201 33904708 15010010  50.000,00  -   
2023 25 2501 04 122 0204 2531 33904014 15010010  59.535,00  -   
2023 25 2501 17 512 0210 2204 44905299 15010010  121.197,96  -   
2023 25 2501 04 122 0204 2201 44905199 15010010  17.372,41  -   
2023 25 2501 04 122 0204 2001 31909602 15010010  200.160,00  -   
2023 25 2501 17 122 0204 2202 33903905 15010010  -    816.577,17 
2023 22 2201 04 122 0204 2184 33903016 15010010  1.250,00  -   
2023 22 2201 04 122 0204 2184 33909302 15010010  -    1.250,00 
2023 27 2701 10 301 0204 2209 33903699 16000000  35.000,00  -   
2023 27 2701 10 301 0204 2209 33903099 16000000  -    35.000,00 
2023 26 2601 08 244 0138 2408 33903301 16600000  2.000,00  -   
2023 26 2601 08 244 0134 2247 33903099 16600000  -    2.000,00 
2023 26 2601 08 243 0136 2705 33903099 16610000  10.000,00  -   
2023 26 2601 08 243 0136 2705 33903020 16610000  -    10.000,00 
2023 26 2601 08 243 0138 1222 33903999 16610000  15.000,00  -   
2023 26 2601 08 243 0136 2705 33903016 16610000  -    15.000,00 

TOTAL  1.345.449,68  1.345.449,68 

 Legenda:   Descrição da Fonte e Vínculo:
15000000 = Recursos Ordinários
15001001 = Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - Educação
15010010 = Outros Recursos não Vinculados - Diretamente Arrecadado
16000000 =  Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal -
Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde
16600000 = Transferências de Recursos do Fundo Nacional da Assistência Social - FNAS
16610000 = Transferência de Recursos dos Fundos Estaduais de Assistência Social

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data da sua publicação, com efeitos a partir
de 25 de maio de 2023.           
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MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, 25 DE MAIO  DE 2023. 

FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO 
Prefeito 

ROBERTO PEIXOTO MEDEIROS DA SILVA
Secretário de Desenvolvimento Social e Promoção da Cidadania - Interino

JENAINA FERREIRA BERTUCIO
Secretária-Executiva de Assistência Social – Interina

TIAGO MURILO SCATULINO DE SOUZA
Secretário de Desenvolvimento Regional

ERICK HALPERN 
Procurador-Geral do Município

 FÁBIO JUNIOR DA SILVA PIRES
Secretário de Proteção e Defesa Civil

  ANDRÉ LUIS GOMES AMAZONAS PIMENTA                                   JOÃO WILLY SEIXAS PEIXOTO
        Secretário de Planejamento e Parcerias                                                        Secretário de Eventos

 CARLOS ALEXANDRE LIMA NOGUEIRA                       THAISA CARNEIRO BEDÊ 
 Secretário-Executivo de Gestão Educacional              Secretária Municipal de Saúde- Interina

 CARLOS FELIPE LARROSA ARIAS                  MARC HELDER ANTOINE DE TOUCHET OLICHON
Presidente do Serviço Autônomo de Captação                       Presidente da Fundação de Turismo 
de Água e Tratamento de Esgoto                                  de Angra dos Reis
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